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LEIS 

LEI N° 1.318/2003-PMM 

Fica criada a Olimpíada Especial 
do Município de Macapfi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapfi aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 a Fica pela presente Lei, criada a 
Olimpíada Especial do Municiplo de Macapfi. 

Art. 211 Vetado. 

Art. 3a Vetado. 

Art.4LCabe ao Poder Executivo Municipal, 
através de regulamentação, definir e editar 
normas complementares necessárias à execução 
da presente Lei. 

Art. stt As despesas decorrentes da 
execução da presente lei, correrão por conta de 
dotação do orçamento a serem consignadas para 
o próximo exercício. 

Art. 611- Esta Lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 07 de novembro de 2003. 

~~B~~A 
unicípio de Macapfi -em exercido 

DECRETOS 

DECRETO N°~2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe silo conferid as pelo Art. 222, 
Incisos I e li da Lei Orgânica do Município de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 1o - NOMEAR ANTÔNIO ATANAZIO 
PICANÇO GONZAGA, para exercer o Cargo de Provimento 
em Cornissí!o de Dir etor do Departamento de Modernlzaçí!o 
Administrativa, Cód igo DAS 101. 2, d o Grupo Dlreçl!io e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Planejarnento/SEMPLA, a contar do dia 03 de novembro 
de 2003. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v igor, a contar 
de 03 de novembro de 20031 revogadas as disposições em 
contrário . 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio :-;0 URINDO DOS SANTOS 
BANHA, 9:+.. de t-:l.':' ......... ~ ... de 2003. 

JOÃOHE·~tt~~~~~~~~ 
PREFEIT M NICI AL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de 

Administração, aos .9+. .. dias do mês det-lli' .' de 2003. 

J 
SECRETÁRI 

DECRETO N.0 Jj 5S /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Município e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n. 0 

5.572/03 - GMM/PMM, datado de 22 de outubro de 
2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - AUTORIZAR FERNANDO 
LOURENÇO DA SILVA NETO, Comandante Geral da Guarda 
Municipal, código DAS.101.3, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS.lOO, da Guarda Municipal 
Macapá/GMM, a viajar de Macapá/AP, sede de suas atividades, 
até à cidade de Brasllla/DF1 a fim de participar do Semlnãrlo 
"Munldplos no Sistema Unlco de Segurança Pública", no 
periodo de 09 a 13 de novembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 09 de novembro de 2003, revogadas as 
disposições em contrário. 
Jj ~ Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
........ de ...... ~ .... de 2003. 

/'),t,?.. 1ocHA PREFEITi~tc<>ft~E MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

D E C RETO N.o Jj5g /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.228, Incisos I e V da Lei Orgânica do Munldplo, e o que 
consta nos autos do Processo n.0 5.572/03 - GMM/PMM, 
datado de 22 de outubro de 2003. 

DECRETA : 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor IRINEU 
FERREIRA LIMA NETO, Subcomandante da Guarda 
Municipal, código DAS.101.2, para responder 
cumulativamente, pelo Comandante da Guarda Municipal, 
correspondente ao código DAS.101.3, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS.lOO, da Guarda Municipal de 
Macapá/GMM, que viajará de Macapá/AP, sede de suas 
atividades ate a Cidade de Brasllla/DF, para participar do 
Semlnãrlo " Munldplos no Sistema Único de Segurança 
Pública", no período de 09 a 13 de outubro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 09 de novembro de 2003, revogadas as 
disposições em contrário. 

de~~~.~.~dNeDO ~f.S SANTOS BANHA, J.L ..... 

"""?J~~HA 
PREFEITO ~~~= MACAPÁ - EM EXERCÍCIO 

ln lstraçlio, aos 
003. 

DECRETO N°JJ.Q1/2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e li da Lei da 
Lei Orgânica do Município de Macapâ e das 
atribuições municipais previstas no Estatuto 
Social da EMTU. 

CONSIDERANDO que em reunllo com a 
categoria de motoristas de táxi, ocorrida no dia 
22/09/2003, na sede da UBMA, ficou acordado a 
realização de recadastramento e fiscalização de 
todas as placas de aluguel de táxi do munidpio de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1° - Constituir Comissão Especial 
Permanente composta por: LUIZ JOSÉ DOS 
SANTOS MONTEIRO, representante da EMTU; ANA 
GIRLENE DIAS DE OLIVEIRA representante da 
PMM; Vereador TOM SOBRAL, representante da 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ; LAÉRCIO 
BARBOSA DA SILVA, representante do SINTÁXI; 
FRANCISCO ERIBERTO DE PAIVA, representante 
da UBMA; SAMUEL DE AMORIM MAFRA 
representante da ABTACOMP; ARTUR JOSÉ 
PAULINO, representante da COVEM; OSCAR LUIZ 
PAIVA DA COSTA, representante da COOPTÁXI; 
para sob a presidência do primeiro, com objetivo 
de realizar recadastramento e fiscalização de 
todas as placas de aluguel de táxi do município de 
Macapâ. 

Art. 2° - Para realização das atividades 
atribuídas por este Decreto, a Comissão poderá 
requisitar dos interessados e dos órgãos da 
administração municipal, informações e 
documentos que entender necessários a 
concretização dos seus objetivos. 

Art. 3° - A Comissão Especial constituída 
por este Decreto tem o prazo de 90 dias, para a 
conclusão dos seus trabalhos de recadastramento 
e apresentação do respectivo relatório. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
partir data de sua Publicação. 

Pa~cio Laurindo dos Santos Banha, em 
Macapâ-AP.,Jf] ••• de novembro 2003. 

02 
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O E C R E TO N°~/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e Il da Lei Orgânica do Município de Macapá, , e o 
que consta nos autos do Processo n° 5.592/2003 - PMM e 
Oficio n° 1993/ 2003 - GAB/PMM, datado de 23 de 
outubro de 2003 

O E C R E TA: 

Art. 1° - NOMEAR EDUARDO DOS SANTOS 
TAVARES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor II, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Representação 
Municipal em Brasilla/DF, a contar do dia 01 de setembro 
de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 01 de setembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, JJ ... detJà\) ... de 2003. 

or(uBçJ~A 
PREFEITO MU ICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publlcad9 pesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos J.l ..... dias do mês de ~ • 03. 

O E C R E T O N° Jl.bJ.._/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222 , 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Município de Macapá, de 20 
de junho de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n 0479/92-PMM, combinado com o § 40 do 
Art.205, da Lei Complementar n 0014/2000 • PMM, datada de 
26 de dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos 
autos do Processo no 1131/2003 - DDCA/PMM, datado 
de 07 de agosto de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1° • CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA, a 
servidora JOAQUINA DAMASCENO DE AZEVEDO, matrícula 
no 200433-0, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível 1, 
lotada na Secretaria Municipal de Admlnlstração/SEMAD. 

Art. 20 - O Auxílio de que trata o artigo anterior 
se~ pago mensalmente a servidora no valor de 50% 
(cinqüenta por cento) do seu vencimento, pelo seu 
afastamento médico por mais de OS (cinco) meses 
consecutivos. 

Art. 3° - O referido auxílio será pago a partir do 
60 (sexto) mês, enquanto perdurar o afastamento ou até a 
aposentadoria, encerrando-se após essa. 

Art. 4° - Este Decreto ent ra em vigor na a contar 
do d ia 07 de agosto de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

URINDO DOS SANTOS 

~~~~N~ .. ~~~.~~····~::;:·:HA 
PREFEIT M ICIPAL DE MAC'Sc EM EXERCÍCIO 

PubllcadQ • nesta Secretaria 
Administração, aos ~00 00 00 dias do mês d&'I~V.WiiW....-:'1~ 
2003. 

J 
SECRETÁ 

O E C RETO N.0 .1.1.62J2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e li da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo 
n° 5.659/2003 e Ofício n0188/2003 
GAB/SEMAB/PMM, datado de 24 de outubro de 2003. 

DECRETA : 

Art. 1°- EXONERAR A PEDIDO ADRIANA DAS 
NEVES VILHENA, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor I, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Agricult ura e Abasteclmento/SEMAB, a contar do d ia 0 1 
de novembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 01 de novembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBU QUE· SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 

JOÁO HEN 
PREFEITO U ICI L DE MACAPÁ 
Publlcadq nesta Secretaria Municipal de 

Administração, aos ...1~ .. 00 dias d~mês de :'<l~de 2003. 

_J!)JJ~) y o 
SECRETÁ~ AD INISTRAÇÃO 

D E C R E T O NO JJ..63.f2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e U da Lei Orgânica do Município de Macapá, , e o 
que consta nos autos do Processo n° 5.659/ 2003 e Ofício 
n°188/2003 - GAB/SEMAB/ PMM, datado de 24 de 
outubro de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR GRAZIELA DA SILVA 
SUZUKI, para exercer o Cargo de Provimento em Comlssão 
de Assessor I, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Munldpal 
de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a contar do dia 01 
de novembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 01 de novembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 
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Palácio 
B~HA,.J..t .. de ~~.Y.~ .. """-'~ 

SANTOS 

JOÃOHEN 
PREFEITO ICI AL DE MACAPÁ 
PubllcadQ nesta Secretaria Municipal de 

Adnlnlstração, aos .Jk ..... dias do mês de · e 2003. 

D E C R E T O NO Jlb{f I 2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, e o que 
consta nos autos do Oficio n° 097/2003 - EMEFCDT, 
datado de 02 de setembro de 2003. 

DE C R E TA: 

Art. 10- AUMENTAR para 40 
(QUARENTA) horas semanais, a carga horária de trabalho da 
servidora JOVANETI ROSA DA SILVA SARDINHA, matrícula 
no 610073-2, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Grupo Ocupacional do Magistério do Munlcfplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor, Classe A, Sub-Classe C, Nivel 14, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/ SEMEC, a parti r 
de 02 de setembro de 2003. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor 
a partir de 02 de setembro de 2003, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, J~ z::;~03 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publlca~g, nesta Secr 
de Ad'itn!s~~ção, aos J.~ ... .. dias o 
... ~~.'!-? ............ (\'.~\> ...... . de 2003. 

Municipal 
mês de 

DECRETO N.0~2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo 
n.o 5.364/2003 - PMM e Ofício no 1096/2003 -
GAB/ SEMTAC, datado de 10 de outubro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora 
MARIA LUCENIRA FERREIRA OLIVEIRA PIMENTEL, 
Secretária Municipal de Trabalho e Ação Comunitária, Códlgo 
DAS.101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior
DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Trabalho e Aç:!o 
Comunltárla/SEMTAC, que viajou de Macapá-AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de Belém/PA, a fim de tratar assunto 
de trabalho pertinente a sua pasta junto a Prefeitura Municipal 
daquela Capital, no periodo de 10 a 11 de outubro de 
2003. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.o~2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe s:!o conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo 
n.o 5.364/2003 - PMM e Oficio no 1096/2003 -
GAB/SEMTAC, datado de 10 de outubro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
servidora ANA CÉLIA GOMES RODRIGUES, Chefe de 
Gabinete, Código DAS.101.2, para responder cumulativamente 
pela Secretária Municipal de Trabalho e Ação Comunitária, 
Código DAS.101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior - DAS. lOO, da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Ação Comunitária/SEMTAC, que viajou de Macapá-AP, sede de 
suas atividades, até a cidade de Belém/PA, a fim de tratar 
assunto de trabalho pertinente a sua pasta junto a Prefeitura 
Municipal daquela Capital, no periodo de 10 a 11 de 
outubro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

DECRETO N.0~2003- PMM 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e II da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo 
n.0 4.797/2003 e Ofício n. 0 909/2003 - GAB/ SEMOSP, 
datado de 12 de setem bro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR A COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
OBRAS/ SEMOSP, JUVENAL CARDOSO BITTENCOURT, 
Chefe da Dlvlsiio de Avallaç:!o, Perfcla e Fiscalização de Obras, 
C6dlgo DAS.lOl.l - Presidente; JOSÉ MARIA MORAES 
DAVID, Arquiteto, VANILZA DE JESUS SANTOS 
BITTENCOURT, Chefe da Seç:!o de Orçamento, Código 
CAI .201.3, CARLOS ALBERTO BENJAMIM DO CARMO, 
Engenheiro Civil, DIMAS ANTÔNIO MACIEL, Engenheiro 
Civil, MANOEL FERREIRA DA CONCEIÇAO NETO 
Engenheiro Civil Membros Titulares; RAIMUNDÓ 
VASCONCELOS DE LIMA FILHO, Chefe da Seção de 
Fiscalização, Código CAI.201.3, SILVIA HELENA DIAS DA 
SILVA, Arquiteto - Membros Suplentes, da Secretaria 
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Municipal de Obras e Serviços Públicos/SEMOSP. Fica revogado o 
Decreto n. • 2S3212000.PMM datado de 30 de noverrbm de 2000. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

( SEM AO ) 

ORDEM DE SERVIÇO N° 04/2003-SEHAD 

Considerando a necessidade de disciplinarmos a 
rotina mensal dos procedimentos administrativos necessários a 
elaboração da Folha de Pagamento, bem como do efetivo 
pagamento do funcionalismo municipal. 

Considerando ainda o exerdclo do cont role dos 
recursos financeiros Informados aos Bancos para o fim acima 
citado. 

E finalmente, para que o servidor possa dispor do 
seu contra-cheque antes da realização do pagamento, evitando 
desgastes desnecessários ao servidor e Administração, fica 
estabelecida a presente Ordem de Serviço. 

Art. 1° - A DECFP/DRH/SEMAD, receberá dos 
DAF • s o 1° espelho para realizar os lançamentos necessários a 
elaboração da folha de pagamento até o 30 dia útil subseqüente 
ao mês laborado. 

Art. 2° - Após os lançamentos, a DECFP fornecerá 
aos DAF • s o 2° espelho para exclusiva conferência dos mesmos 
e devolução à DECFP em dois dias corridos de seu recebimento. 

Art. 3° - A DECFP não receberá nenhuma 
documentação fora dos prazos acima descritos e nem Incluirá 
novo lançamento no 20 espelho. 

Art. 4° - A DECFP terá até o dia 17 de cada mês 
para concluir e entregar todo e qualquer serviço referente a 
folha de pagamento. 

Parllgrafo Único - A Inobservância dos prazos e 
procedimentos desta Ordem Implicará em apuração das 
responsabilidades Civis e Administrativas por danos sofridos 
pela Administração Municipal, através do devido processo legal. 

Art. 5° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor a 
partir de 03 de novembro de 2003. 

DÊ CI ENCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal 
06 de novembro de~003. 

JOSE R -
SECRETÁRIO MUNI INI 

SE MEC 

PORTARIA N.0 074/2003- SEMEC/PMM 

tiY IS 1UI OE 

) 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, uNndo de suas etrtbulç6es legais que lhe s1o 
conferidas pelo Art. 228, lndso li da Lei Orglnlca do 
Munldplo e, considerando o Art. 2o, do Regimento 
Interno da SEMEC e o disposto no Decreto no 0309/2002 
- PMM e, finalmente, o que consta no MEMO No 
135/2003 - DIMP/DAF/SEMEC, dat..do de 08 de outubro 
de2003. 

R E 50 LV E: 

Art. 1 °· HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do 
servidor PAULO GUILHERME RODRIGUES FONSECA, 
matricula 600840.2, ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artfflce, Classe A, Nfvel 1, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de Macap6 -
Prefeitura Municipal, que se deslocou de Macap6/ AP, 
sede de suas atividades, att a R119llo do Pac:uf, com 
objetivo de entreg.ar material de limpeza, dlditlco e gils 
de cozinha, no periodo de 09 a 10 de outubro de 2003. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor no dia 09 
de outubro de 2003, revQiladas as dlsposlç6es em 
contrllrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GJ~JHnete da Secretaria Municipal de Educaçlo e 
Cultura, ••••• 1. ••• de ~SM:"~de 200 • 

~~DEDA~.~~~~~-----
Se~!!Ooria Munlci de Educaçlo e Cultura 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura, aos .... Q.J... dias do mh 
de ••• bJ.~~~ .... de 2003. 

PORTARIA N.0 075/ 2003 - SEMEC/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, usando de suas atribulç6es l119als que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, Inciso li da Lei Orglnlca do 
Munldplo e, considerando o Art. 2o, do Regimento 
Interno da SEMEC e o disposto no Decreto no 0309/2002 
- PMM e, finalmente, o que consta no OFICIO No 
139/2003 - CMEM/SEMEC, datado de 10 de outubro de 
2003. 

R E 50 LV E: 

Art. 1 °· HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO das 
servidoras MARIA LUCIA TEIXEIRA BORGES, Presidente 
do Conselho Municipal de Educaçlo de Macap6, código 
DAS.101.2, do Grupo de Dlreçlo e Assessoramento -
DAS.100, no perlodo de 28 a 31 de outubro de 2003 e 
lOANISE FRANÇA RAMOS, Conselheira Municipal de 
Macap6, no perlodo de 29 a 31 de outubro de 2003, que 
se deslocaram de Macap6/ AP, sede de suas atividades, 
atfl em Belflm/PA, com objetivo de participar do XIII 
Encontro Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educ:açlo. 

Art. l 0 Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia li de outubro de 2003, revOijadas as dlsposlç6es 
em contrArio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

G~!_blnete da Secretaria Municipal de Educaçlo e 

Cultura, .. ~.~ ... de Ã),;m22L' 
\ '\ \ 

·DUtMJUDE DA CO A RIBEIRO 
ria Munldpal de Educaçlo e Cultura 

Publicado nesta Sec._rla Municipal de 
Educaçlo e Cultura, aos .J?.~.... dias do mh 
de .. AJ.lr.'r.'~~ •• de 2003. 

PORTARIA N.0 076/ 2003- SEMEC/PC·~M 

E 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E 
CULTURA, usando de suas atribuiç6es legais que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, inciso Il da Lei Orglnica do 
Municfplo e, considerando o Art. 2°, do Regimento 
Interno da SEMEC e o disposto no Decreto n° 0309/2002 
- PMM e, finalmente, o que conste no OFiCIO N° 
148/2003 - CMEM/SEMEC, datado de 24 de outubro de 
2003. 

R E SOLVE: 

Art. 1 o_ HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO dos 
servidores: CEUO CORDEIRO MARQUES, matricula 
630832.5, Conselheiro Municipal e ELANE CRISTINA 
BARBOSA BORGES, matricula 640801.0, Conselheira 
Municipal, pertencentes ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Grupo Ocupacional do Maglst6rto de Macapj -
Prefeitura Municipal, que se deslocaram de Macapj/ AP, 
sede de suas atividades, até em Belém-PA, para 
participarem do XIII Encontro Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educ:açio - UNCME, no periodo de 29, 30 e 
31 de outubro de 2003. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor a contar 
dia 29 de outubro de 2003, revogadas as disposiç6es 
em contrilrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-5E. 

Ga~nete da Secretaria Municipal de Educaçio e 

eu'":~ .... o:!>. de .11~~- O , 

\DIVA AC ~ 
Sect:~Mrfia Municipal de ducaçlo e Cultura 

ublicado nesta Secreqria Municipal de 
Educaçlo e Cultura, aos .... V..~. dias do mês 
de.~.'/.~~~ ... de 2003. 

c SEMOSP ) 

P O R TA R I A NOC2!3t 2003 - SEMOSP 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, usando de suas atribulç6es legais que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, inciso Il da Lei Orgânica do 
Munidplo, considerando o Art. 90, Incisos V da Lei 
Complementar no 014/2000 PMM, datado de 
26/12/2000, e o disposto no Decreto n° 311/2002 -
PMM, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo no 0149/2003-DIP/DAF/SEMOSP/PMM, 
datado de 29 de agosto de 2003. 

R E 50 L V E: 

Art. lo-coNCEDER UCENÇA- PRtMIO de 03 (trA.) 
meses ao .ervidor MARCIO DOS SANTOS SALLES, 
matricula no 800437-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municfpio de Macapi - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Técnico 
em Edificações, a- A, Nfvel 01, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no 
periodo de 01 de dezembro de 2003 a 01 de março de 
2004, correspondente ao qüinqüênio (1998/2003). 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
01 de setembro de 2003, revogadas as disposlç6es em 
contrilrio. 

Dt-sE,CitNCIA,REGI 

Servi:bi::i::.,@~e rio 

2003. 
t~ 

GIOVANNI L~~N DE QUEIROZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS. 

Publicado nesta Secreta}- Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, aos .......... t.2 ................. dias do mês de 

AJ.C!.t!..º-./!J.8. .. &.(2. .................. .de 2003. 

PORT ARIAN"tl/~2003- SEMOSP 
O SECRETÁRIO MUNlCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS, usando de suu atribuições legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, inciso U da Lei Orgin.ica do Municlplo, considerando o 
disposto no Art. 90, inciso V da Lei Complementar a• 014/lOOO..PMM 
datado de 26/12/2000, e o disposto oo Decreto n• 0311/2002- PMM, e 
finalmente o que consta no Processo n• ISS/2003 - DIPIDAF/SEMOSP, 
datado de 08 de setembro de 2003. 

RESOLV E: 

Art. t• - CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 03 (três) meses 
110 servidor GUMERCINDO DA COSTA MORAES, matricula a• 
200112-8, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Muaidpio 
de Macapi - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria f"undonal de 
Agente Administrativo, Classe B. Nlvel 07, lotado na Secretaria 
Municipal de Obru c Serviços Públicos- SEMOSP, ao perfodo de 03 
de novembro de 2003 a 31 de janeiro de 2004, correspondente ao 
qüinqüênio de (1993/1998). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de 
novembro de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

.fil.l1s:l: 
40 (Quarto) Termo Aditivo a OES n.0 053/200:.: -

00/SEMOSP, que entre si celebram a P.M.M, atraves da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -

SEMOSP como CONTRATANTE e a Empresa 

M. S. BARBOSA FILHO, como CONTRATADA, que tem 

como objetivo a execuçlo dos Serviços de Construçio de 

um Posto de saúde na Localidade de Jaburuzinho no 

Bailique, em Macapi/AP, para fins nele declarados. 

DA VIG~NCIA: Fica prorrogado por mais 75 

{setenta e cinco) dias consecutivos o prazo para a 

condus:io dos serviços, objet OES n.o 053/2002 -

00/SEMOSP. 
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Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

Partes: 
40 (Quarto) Termo Aditivo ao Contrato n° 006/2002 -

SEMOSP/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -

SEMOSP como CONTRATANTE e a Empresa M. D. COSTA. 

como CONTRATADA, que tem como objeto a execuçlo 

dos Serviços de Construção de 02 (dois) Terminais do 

Sis tema de Transporte Público do Munlcipio de 

Macapá-AP, para fins nele declarados. 

dias consecutivos o praz 

Macapá, 1 

por mais 60 (sessenta) 

conclusio dos serviços, 

Glovannl oleman de Querioz 
Secretário da SEMOSP/PMM 
Decreto n° 0850/2003-PMM 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Extrato de Contrato no 006/2003-SEMOSP/PMM 

Instrumento: Extrato de Contrato n° 006/2003· 
SEMOSP/PMM. 

PARTES: MUNICIPIO DE MACAPÁ e ESTACON 
ENGENHARIA S/ A 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente contrato tem 
respaldo legal no artigo 37, caput e Inciso XXI da 
Constltulçlo Federal de 1988, nos artigos 12 § 4°, 116 e 
119, Itens I e XXVII da Constltulçlo do Estado do Ama~ 
de 1991, nas dlsposlç6es que forem pertinentes à Lei 
Nacional no 8.666/93, com nova redaçlo pela Lei n° 
9 .648/98, e artigo 222, Inciso XV da LOM e demais 
dlsposlç6es legais que lhe forem aplicáveis. 

PARÁGRAfO ÚNICO: O presente contrato tem sua origem 
na efetlvaçlo do processo llcltat6rlo constltufdo pelo 
Edital de Tomada de Preços n° 007/2003-
CPL/SEMOSP/PMM, do processo n°. 290101618/2003• 
SEMOSP/PMM, homologado pelo Exm0 Sr. Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos em 08.10.2003. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
execuçlo pela CONTRATADA os serviços relativos à obra 
de à Obra de Infra-Estrutura Vl6rla no Bairro Nossa 
Senhora do Perpétuo SOCorro, em Maca~·AP, com 
fornecimento de material, mio de obra e equipamentos 
em todas as fases da obra. 

DO PftAZO: O prazo m6xlmo para a execuçlo e entrega 
das obras é de 120 {cento e vinte) dias consecutivos, e 
ser6 contado a partir da expedlçlo da Ordem de 
Execuçlo de Serviços pelo Departamento de Obras do 
Contratante após a assinatura deste contrato. 

DO VALQR: O valor correspondente 6 execuçlo do objeto 
deste contrato ser6 de R$ 1.493.276,52 (Um Mllhlo, 
Quatrocentos e Noventa e Três Mil, Duzentos e Setenta e 
Seis Reais e Cinqüenta e Dois Centavos), sendo R$ 
1.314.083,34 (Um Mllhlo, Trezentos e Quatorze Mil, 
Oitenta e Trts Reais e Trinta e Quatro Centavos) de 
despesa com material e R$ 179.193,18 (Cento e Setenta 
e Nove Mil, Cento e Noventa e Três Reais e Dezoito 

· Centavos), com d•pesa de mio de obra. 

DA DOTACiO: Os recursos destinados ao pagamento 
oriundo da execuçlo do objeto do presente contrato 
correrlo por conta do Recurso do Tesouro Municipal, 
alocados através do Programa de Trabalho: n° 
15.451.10.071.2.029, Elemento de Despa.a n° 449.051, 

ficando empenhado a lmportancla de R$ 1A93.276,52 
(Um Mllhlo, Quatrocentos e Noventa e Três Mil, 
Duzentos e Setenta e Seis Reais e Cinqüenta e Dois 
Centavos} consoante a nota de empenho NE 002035 
emitida em 16/10/2003. 

c 

Macap6~utubro de 2003. 

~N~~CHA 
Prefeito Municipal de Macapi\ 

(Em Exercido) 

SEMAT 

ERRATA 

) 

PORTARJA N° 046/2003 - SEMAT -
PMM, datado de 15 de Setembro de 2003. 

ONDE SE Lil: 

Art. 1° - " No per íodo de 01 de Outubro/2003 a 0 2 de 
lanelro/2003 " . 

LEIA-SE : 

"No período de 01 de Outubro/2003 a 02 
de lanelro/2004". 

Publicado nesta Secreta[la Municipal de Melo 
Af!.'b,ie!"~ e "'Çurlsmo, aos .... /1......... dias do mês de 
... Ot.Ç ........ ?r.?.~ ....... de 2003. 

ERRATA 

PORTARIA NO 050/2003 - SEMAT -
PMM, datado de 16 de Outubro de 2003. 

ONDE SE L~: 

Art. 1° - " No período de 22 a 26 de Outubro". 

LEIA- SE: 

s JONE~ F AS DE AL~ 
"No~per~iod~:::~~27 ::·:~ •• 

SECRETÁRIO CIPAL DE IO AMBIENTE E TURISMO 
- INTE INO 

Publicado nesta Secre~arla Municipal de Melo 
Ambiente e \urismo, aos ••.. ...\. ~. .. . . dias do mês de 
.... W..C .. \&-.~ ... 1:&. •...... de 2003. 

( URBAM ) 
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PORTARIA N" 03012003 - URDAM 

O Diretor Presidente da EMPRESA 
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - URDAM, 
USBDdo das atribuiç6es qM IM sio conferidas pelo Art. 13 do 
ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA, datado de 05 de janeiro de 
2001, e Incisos pertinentes. 

RESOLVE: 

Art.l" DETERMINAR a abertura de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, rom a ftnaUdade 
de apurar as denúncias contidllll nos Memos n"s 281/03-Setor df 
PessoaVfransporte e 128/03-Setor de Materiais e Serviços Gerais, 
devendo lmtauraçiio oroJTer imecl.iatamentr; 

Art. 2" - NOMEAR LORENA CRISTINA 
PIMENTEL DE SOUSA - Chefe da Divlsiio Administrativa, 
CASSIUS CLAY MORAES CANTÃO - Motorista e LILIA 
VIEIRA DE SOUZA - Fiscal de Obras, para sob a prHldênda da 
primeira, constltuirem a comissAo de sindicância encaJTeeada de 
apurar os fatos ocorridos através da nota túnica n• 07/03-
ASSEJUR/URBAM; 

Art. 3" - A presente comlssiio terá prazo de 30 
(trinta) d1as para concllllliio dos trabaUtos; 

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data dr 
sua assinatura. 

PubUque - se, Registre-se, -se Ciência e Cumpra-
se. 

Macapá, 07 

U.,..f:o,oi'I"""LI"-' 
ZA 

Diretor-Presidente/URDAM 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO DE AUTORJZAÇAO 

Por este Termo, fica rescindindo a AUTORIZAÇAO DE 
USO DE BEM IMÓVEL N • 001/2003 - PMM I URBAM , 
celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA, 
como Permitente, com lnterveniência da EMPRESA 
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPA - URBAM e a 
EMPRESA D. S. O. CASTILHO - ME, como Permissionária, 
destinada à ocupação do Bem Imóvel Municipal, tipo Quiosque 
N • 05 do Complexo Turfstico da Beira - Rio, tendo em vísta 
que a Empresa Sllpra solicitou a revogação do Instrumento em 
questão por nao poder cumprir com o que rege a CLAUSULA 
TERCEIRA da referida Autortzaçlo no que tange o seu 
Parágrafo único, "In verbis": 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - O 
PERMISSIONÁRIO pagar-i ao PERMITENTE. 
pela •ut~ de uso do bem, o •luguel 
mensal de R$-600,00 (Quinhentos Reais), 
IJHMIMnte depóalto, n. rede bandd• 
autorizada. af6 o 6 o (qulnfo) dl• do mês 
subsequente ao vencido. 
PARAGRAFO ÚNICO O atraso no 
pagMiento dos aluguéis por 02 (dois) meses 
consecutivos lmpiiCIII'á na resclsAo 
automMica desbl AUTORIZAçAO, 
Independente de notltfcaçlo ou lnterpe,.ção 
}udlc~ ou extnjudldal, sendo pantJdo ao 
PERMITENTE o direito • relntegtar..se, de 
lmedl.ro, n. posse do bem arrendado. 

Diante do exposto e pelos motivos formalmente 
fundamentados REVOGO a AUTORIZAÇAO N • 00112003 -
PMM - URDAM a partir da data de hoje, dando prazo de 07 
(sete) dias para que a firma D. S. O. CASTILHO - ME 
desocupe e entregue o imóvel em perfeita condiçlo de 
uso e desembaraçado de qualquer oous, e com os tributos 
quitados. 

E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas neste su rttas. 

Maca 

DANIEL VAS 
Diretor - Presidente I URBAM. 

INTERVENIENTE 

NOTIFICAÇÃO 

Notificamos o munícipe o Sr. ANTONIO LUCI O DA SILVA 
MACHADO, para comparecer na Empresa Municipal de Urbanização 
de Macapá URBAM, na sala da Assessoria Juridica, sito à Rua 
Tiradentes n• 1295 - centro para tratar assuntos referente ao lote 
37 L(ANT.20), quadra 25, setor 03 - Santa Rita para no prazo de !O( dez) 
dias. contados desta publicação, apresentar suas razões por escrito t 
devidamente acompanhadas de documentos comprobatórios do direito 
de posse ou dornlnio. Não havendo manifestação no prazo, o imóvel 
automaticamente será revertido ao Patrimônio Municipal. sendo-lhe 
dada a destinação social pertinente. 

Macapá- AP. 

Diretor-Presidcnte!URBAM 

NOTIFICAÇÃO 

Notificamos Salomilo Alcolumbre e Cia LTDA, para comparecer na 
Empresa Municipal de Urbanização de Macapá - URBAM. na sala da 
Assessoria Juridica. sito à Rua Tiradentes n• 1295 centro para tratar 
assuntos referente ao lote 43l(ANT.24), quadra 25, setor 03 - Santa Rita 
para no prazo de IO(dez) dias. contados desta publicaçllo, apresentar 
suas razões por escrito e devidamente acompanhadas de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou domínio. Nilo havendo 
manifestação no prazo. o imóvel automaticamente será revertido ao 
Patrimônio Municipal. sendo-lhe dada a d stin o soda! pertinente. 

Macapá - AP, 1 

Diretor-Presidente!URBAM 

Editai de Convocação n• 15512003 
Pnu:o de 10 (dez) dia.~ 

Processo Administrativo n• 2832198 
Requerent.e MARIA EMILIA C. RANIERI 

O Diretor presidente da Empresa Munidpal de Urbanhaçto de 
Macapá-URDAM, no uso de suas atribuJç6es legais e estatutárias; 

08 
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FAZ SABER. a todos quantos virent o presente F.dltal ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o ProceS!IO n. • 
2832198, onde a Sr. • MARIA EMILIA C. RANIERI, manlfata 
lntens.w em adqufrir o lote urbauo n.• 171(ANT.08), quad.ra .W, 
setor 03, no Bairro Santa Rita, sendo espedJdo o presente edital com 
ll finalidade de convocar o Sr. NICOLAU DA SILVA MACEDO, 
para manifestar-se com eventual direito sobre o lote ldentUkado, 
devendo comparecer na sede da URDAM, à Rua Tiradentes, n• 
1295 - BaiJTO Central, das 08:00 às 13:00 h. de Segunda a Sextn· 
feira, para no prazo de tO (dez) dias, contados desta publkaçllu, 
apresentar suas razões por escrito e devidamrnte acompanhadas de 
documentos comprobat.órios do direito de posse ou dominlo. Nlo 
havendo manlfestaçlo no prazo, o imóvel será automat.icamente 
revertido ao Patrimônio Municipal. sendo-lhe dada a destlnaçio 
social pertinente ou realizado outro p edlmento administrativo 
que o caso requer. 

Macapá,07 

Edital de Convocação n• 15612003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Administrativo n" 1095102 
Requerente ALCIDES DA COSTA FIGUEIRA 

O Diretor presidente da Empresa Municipal d11 Urbanização dt' 
Macap,-URBAM, no uso de suas atribuições l11gais e estatutiriL~; 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
1095102, onde o Sr. ALCIDES DA COSTA FIGUEIRA, manifesta 
interesse em adquirir o lote urbano n.• 273(ANT.15) , quadra 46. 
setor 02, no Bairro Central. sendo expedido o presente edital com a 
llnaUdade de convocar o Sr. WILSON F. DE VILIIENA, para 
manlfHtar-se com eventual dJreito sobre o lot11 ldentlftcado, 
devendo comparecer na sede da URDAM, à Rua Tiradentes, n• 
1295 - Bairro C11ntral, das 08:00 às 13:00 h. de Segunda a Suta
felra. para no prazo de 10 (dez) dJas, contados desta pubUcaçilo, 
apresentar suas razões por escrito e devidamente acompanhadas de 
documentos comprobatórios do direito de posse ou dominlo. Nlo 
havendo manifestação no prazo, o imóvel será automaticamente 
revertido ao Patrimônio Munkipal, sendo-lhe dada a destinaçlo 
social pertinente ou realizado outro procedimento admlnlstrativo 
que o caso requer. 

Dlretor-Presidente/URBAM 

Edital de Convocaçio n• 157/2003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Administrativo n• 2788/03 
Requerente CÉLIA BRAGA DOS SANTOS 

O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanlzaçio de 
Macap,-URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutirias; 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presente Edltul ou d11h• 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n.• 
2788103, onde a Sr.• CÉLIA BRAGA DOS SANTOS, manifestA 
interesse em adquirir o lote urbano n.• 507, quadra 33, setor 28, no 
BalJTO Muca, sendo expedJdo o presente edJtal com a ftnaUdade de 
convocar a Sr.• IV ANA LAURA SANTOS SARA IV A, para 
manifestar-se com eventaal d.lrelto sobre o lote id~ntirlcado, 

devendo comparecer na sede da URDAM, à Rua Tiradentes, n• 
1295 - Bairro Central. das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta
feira, para no prazo de 10 (du) dJas., contados desta publlcaçlo, 
apresentar suas razões por escrito e devidamente acompanhadas de 
documentos comprobatórios do dJrelto de posse ou domfnlo. Nlo 
havendo manlfestaçlo no prazo, o imóvel será automatlcamflllte 
revertido ao Patrimônio Munldpal. sendo-lhe dada a destlnllçilo 
social pertinente ou realizado outro p nto admlnlstratfvo 
que o caso requer. 

Macapá,07 

Dlretor-l'resldente/URDAM 

Edital de Convocaçio n• 15812003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Administrativo n• 2815103 
Requerente MELOZINA FERREIRA DOS REIS 

O Diretor prnidfnte da Empresa Municipal de Urbanlzaçlo de 
Macapá-URBAM, no uso de s118S atribuições legais f estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conheclmento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
2815103, onde a Sr.• MELOZlNA FERREIRA DOS REIS, manifesta 
intuesse em adqu.irir o lote urbano n.• 70(ANT.08), quadra 37, 
setor 21, no Bairro São Lizaro, sendo expedJdo o pl"t'sente edJtal 
com a finalidade de convocar a Sr. • CREUZA PEREIRA DA 
SILVA, para manifestar-se com enntual direito sobre o lote 
identificado, devendo compllfteu na sede da URDAM, à Rua 
Tiradentes, n• 1295 - BalJTO Central, da.' 08:00 às 13:00 h. dl" 
SeiW'da a Sexta-feira. para no prazo de 10 (dez) dias. contados 
desta publicação, apresentar suas raroes por escrito e de,idamentl" 
acompanhadas de documentos comprobatórios do direito de posse 
ou dominJo. Não havendo manlfestaçio no prazo, o imóvel será 
automaticamente revertido ao Patrimônio Munkipal. sendo-lhe 
dada a destinaçio social pertinente ou do outro procedimento 
admlnlstratlvo que o caso requer. 

Macapá,07 d 

Edital de Convocação n• 15912003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Admlnfstratlvo n• 1802/02 
Requerente MARIA V ALDENORA DE OLIVEIRA 

O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanizaçlo de 
Macapá-URBAM, no uso de suas atribuições Jecals e estatutárias; 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presrnte Edital ou dele 
tiverem conheclmento, que tramita nesta Empresa o Processo n.• 
1802/02, onde a Sr.•. MARIA V ALDENORA DE OLIVEIRA, 
manifesta Interesse em adquirir o lote urbano n. • 535(ANT .350), 
quadra 09, setor 28, no Bairro Muca, sendo expedido o presente 
edital com a finalidade de convocar o Sr. ENJVALDO OLIVEIRA 
DA SILVA, para manifestar-se com eventual dJrelto wbn o Jote
ldentlftcado, devendo compar«er na sede da URBAM, à Rua 
Tiradentes, n• 1295 - Bal.rro Central, das 08:00 u 13:00 h. de 
Segunda a Sexta-feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta publicaçio, apresentar suas razões por escrito e devhlamente 
acompanhadas de documentos comprobatórios do clirelto de posl4' 

ou domínio. Nilo havendo manlfestaçlo no pnu.o, o lmóvel será 
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automatk:amcnte revertido ao Patrimôn.l Municipal, senclo-lhe 
dada a destinaçAo soda! pertlaarte oa do outro procedimmto 
adllllnistrativo que o caso requer. 

Macapá, 10 

DANIELD S 
Dirdor-Presldente/URDAM 

Edital de Conl'ocaçAo n• 16012003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo AdminJstratll'o n' 2152/03 
Requerente TEREZINHA SOUSA DE SOl'SA 

O Diretor presidente da Empresa MunJdpal de Urbanlzaçio de 
Macapá-URDAM. no 1lliO de auas atrib~ lepls e estatutárias; 

FAZ SABER. a todos quantos l'irem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramJta nesta Empresa o Processo n.' 
2152103, onde a Sr.• TEREZINHA SOUSA DE SOUSA, manifesta 
Interesse em adquirir o lote urbano n.• 180, quadra 142, setor 21, 
no Bairro Infnero, sendo expedido o presente edital com a 
ftnalldade de conl'ocar o Sr. RAIMUNDO MACJIADO PUREZA, 
para manifestar.- com eventual dlrdto sobre o lote ldentiftcado, 
dnmdo comparecer n.a sede da URDAM. à Rua Tiradentes, n• 
1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta
feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados de~ta publlcaçllo, 
apresentar suas ru6H por escrito e de,1damente acompanhadas de 
documentos comprobatórios do direito de posse ou domirúo. NAo 
hal'endo manlfestaçilo no prazo, o Imóvel será automaticamente 
revertido ao Patrimônio Municipal, sendo-Ute dada a destinaçAo 
sodal pertinente ou realizado outro p to adnúnlstrativo 
que o caso requer. 

Edlhd de Conl'ocaçAo n' 16112003 
Prazo de 1 O (dez) dias 

Processo Administrativo n' 2016103 
Requerente LUCIV ALDO DE SOUSA GAMA 

O Diretor presidente da Empresa MunJdpal de Urbanlzaçio de 
Macapá-URDAM. no uso de suas atribuições lecals e estatutárias; 

FAZ SABER. 11 todos quantos virem o presente Edital ou dele
tiverem conbeclmento, que tramita nesta Empresa o Processo n.' 
2016103, oode o Sr. LUC IVALDO DE SOUSA GAMA, manifesta 
Interesse em adquirir o lote urbano n.• 10, quadra 210, setor 21, no 
Bairro lnfraero, sendo expedido o presente edital com a finalidade 
de conl'ocar o Sr. RONlLDO DIAS ARRELIAS DE ABREU, para 
manifestar-se com eventual direito sobre o lote ldentlftcado, 
del'endo comparear na sede da URDAM, à Rua Tiradentes, n• 
1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta
feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados desta pubücaç1lo, 
apl'\'St'ntar suas raz6es por escrito e de\idamente acompanhadas de 
d<K'IIDientos comprobatórios do dlrdto de posse ou domlnio. Nlo 
havendo manifestaçAo no prazo, o Imóvel será automatkameute 
renrtido ao Patrimônio Munklpal, sendo-lhe dada a destinaçào 
social pertinente ou realizado outro p eoto adminbtratll'o 
que o caso requer. 

Edital de Conl'ocaçlo n' 16212003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Adrnlnlstrativo n' 4885/01 
Requerente ERlCKSON DE OLIVEIRA SlL VA 

O Diretor presidente da Empresa Mu.niclpal de UrbanlzaçAo de 
Macaplli-URBAM, no uso de suas atribuições lepis e estatutárias; 

FAZ SABER. a todos quantos ~irem o presente Edital ou dele 
til'erem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
4885101, onde o Sr. ERlCKSON DE OLIVEIRA SILVA, manifesta 
interesse em adquirir o lote urbano n.'l85, quadra 79, setor 21, no 
Bairro lnfraero, sendo expedido o presente edital com a finalidade 
de conl'ocar a Sr.• MARIA DO PERPETUO SOCORRO MIRA 
NEGRÁO, para manlfestar-K com eventual dJftito sobre o lote 
ldentUicado, devendo comparecer na sede da URDAM, à Rua 
Tiradentes, n' 1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de 
Segunda a Sexta-feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta pub1Jaç1lo, apresentar suas razões por escrito e de\idamente 
acompanhadas de documentos comprobatórios do direito de posse 
ou domlnlo. NAo banndo manlfestaçllo no prazo, o Imóvel será 
automaticamente rel'ertldo ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe 
dada a desdnaçio social pertinente ou realizado outro procedimento 
adrnlnlstrativo que o caso requer. 

Macapá,lO 

Diretor-Presidente/URDAM 

Edital de Convocaçio n• 16312003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Admirústratil'o n' 2158/03 
Requerente JlJARES PEREIRA DE OLIVEIRA 

O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanlzaçio de 
Macapá-URBAM, no 1lliO de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n.' 
21S8103, onde o Sr. JUARES PEREfRA DE OLIVEIRA, manifesta 
interesse em adquirir o lote urbano n. • 126(ANT.09), quadra 63, 
aetor 26, no Bairro Jardim Felicidade, sendo expedido o presente 
edital com a finalidade de conl'ocar a Sr.• MARIA AMÉRICA DO 
NASCIMENTO FERREIRA, para manifestar-se com eventual 
direito liUbre o lote Identificado, devendo comparecer na sede da 
URDAM, à Rua Tiradentes, n' 1295 - Bairro Central, das 08:00 1\s 
13:00 h, de Segunda a Sexta-feira, para no prazo de tO (dez) dias, 
contados desta publkaçlo, apresentar suas razões por escrito e 
dmdamente acompanhadas de documentos comprobatórios do 
direito de posse ou dominlo. Nlo hanndo manlfestaçAo no prazo, o 
Imóvel será autmrudicamente renrtido ao Patrimônio Municipal, 
~endo-lhe dada a destinaçlo sodal pertlneute ou realizado outro 
procedimento adminlstntil'o que o caso 

Diretor-Presidente/URDAM 

Edital de Conl'ocaçllo n' 16412003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Adm.lnistrath•o n• 2812/03 
Requerente ALDINÊIA DIAS MONTEIRO BELO 

O Diretor presidente da Empresa Munldpal de Urbanlzaçio de 
Macapá· URDAM, no uso de saas atribu)ç6es Jecab e estatutárias; 
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'- FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
2812/03, onde o Sr. ALDINÉIA DIAS MONTEIRO BEW, 
manifesta lnki'\'SSe em adqulrlr o lote urbano n. • 36(ANT.04), 
quadra 32, setor 28, no Bairro Muca, sendo expedido o presenk 
~tal com a finalidade de convocar a Sr.' MARIA DE NAZARÉ 
MACHADO PACHECO, para manifestar-se com eventual cllreito 
sobre o lote identUkado, devendo comparecer na sede da URDAM, 
à Rua Tiradentes, n• 1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de 
Secunda a Sexbl-felrn, para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta pubUcaçio, apresentar suas razões por escrito e devidaiDt'llte 
aeompanhadas de documentos comprobatórios do direito dr possr 
ou dominlo. Não havendo manifestação no prazo, o imóvel será 
automaticamente revertido ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe 
dada a destinaçio social pertinente ou realizado outro procedlmalto 
administrativo qur o caso requer. 

Diretor-Presidente/URDAM 

Edital de Convocação n• 16512003 
Prazo de J O (dez) dias 

Processo Admlnlstratlvo n• 2065103 
Requerente EDSON DA CRUZ SANTOS 

O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanlzaçlo de 
Macapá-URDAM, no uso de suas atribuições legab e estatutárlu; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
2065103, onde o Sr. EDSON DA CRUZ SANTOS, manifesta 
interesse em adquirir o lote urbano n.• 84, quadra 45, setor J 1, no 
Bairro Universidade, sendo expedido o presente edital com a 
finalidade de convocar a Sr.' NAZARÉ TA V ARES COSTA DE 
MEW, para manlfestar-St' eom eventual dlftlto sobre o lote 
identificado, devendo comparec:er na sede da URBAM, à Rua 
Tiradentes, n• 1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de 
Segunda a Se:rta-felra. para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta pubUt'açio, apresentar suas razões por est"rito e devidamente 
acompanhadas de documentos comprobatórios do dlftlto de posse 
ou dominio. N ào havendo manlfestaçllo no prazo, o imóvel será 
automaticamente revertido ao Patrlmôn.lo Municipal, sendo-lhe 
dada a destinação soc:laJ pertinente ou reallzado outro procedimento 
admlnlstratlvo que o caso requer. 

Diretor-Presldente!URBAM 

Edital de Convocaçio n• 166/2003 
Prazo de 1 O (dez) dias 

Processo Administrativo n• 2840/03 
Requerente JOANA NINFA DE CASTRO PlABA 

O Diretor presidente da Empresa Municipal d~ Urbanlzaçlo de 
Macapá-URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
2840/03, onde o Sr JOANA NINFA DE CASTRO PIADA, maniftstn 
interesse em adquirir o lote urbano n.• 228(ANT.15), quadra 98. 
setor 26, no Bairro Jardim, sendo expedido o presente edital com a 
finalidade de convocar o Sr. RAIMUNDO GOMES BARBOSA, 
para manl.festar-R com eventual direito sobre o lote Identificado, 
devendo comparec:er na sede da URBAM, à Rua Tiradentes, n• 
1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Se:rta-

feira, para no prazo de 1 O ( drz) di.as, contados desta publiuçio, 
apresentar suas razões por escrito e devldamentt acompanhadas d~ 
documentos comprobatórios do cllreito de posse ou domlnJo. Nlo 
havendo manifestaçllo no prazo, o imóvel será automaticamente 
revertido ao Patrimônio Munldpal, sendo-lhe dada a destinaçio 
sodal pertinente ou realizado outro procedimento admJnlstradvo 
qut> o caso requer. 

Macapá,lOd 

Diretor-Presidente/URDAM 

Edital de Convocaçio n• 167/2003 
Prazo de lO (dez) dlas 

Processo Adrninlstrativo n• 2837103 
Requerente JORGE VIRGILIO VILHENA COtUIO 

O Diretor presidente da Empresa Munklpal de Urbanlzaçio de 
Macapá-URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n.• 
2837103, ondt> o Sr. JORGE VIRGILIO VILHENA COtLHO, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano n. • 340, quadra 68, 
setor 21, no Bairro lnfraero, sendo expedido o presente edital com a 
finalidade de convocar qualquer mwúcipe, para manifestar-se com 
eventual dlftlto sobrt' o lote identificado, devendo comparecer na 
sede da URDAM, à Rua Tiradentes, n• 1295 - Bairro Central, das 
08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta-feira, para no prazo de 10 
(dez) dias, contados desta pubiJcaçio, apresentar suas razões por 
escrito e de,idamentr a~:ompanhadas de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou dominio. Ao havendo 
manifestação no prazo, o imóvel será autom Jcamcnte revertido ao 
Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada d . çio social pertinente 
ou realizado outro procedimento aclml Uvo que o caso requer. 

Macapá,l2 d 

Diretor-Presldente/URBAM 

Edital de Convocaçio n• 16812003 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Administrativo n• 2891/03 
Requerente MARLIANE VIDEIRA PINTO 

O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanizaçlo dr 
f\1acapá-URDAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tranúta nesta Empresa o Processo n.• 
2891/03, onde a Sr.• MARLIANE VIDEIRA PINTO, manifesta 
interesse em adquirir o lote urbRDo n.• 198(ANT.15), quadra 111, 
setor 26, no Bairro Jardim FeUcidade, sendo expedido o presente 
edital com a finalidade a Sr.• LEONARDA PALMERIM COSTA, 
para manifestar-se com eventua.l direito sobre o lote ldendlkado, 
devendo comparecer na sede da URDAM, à Rua Ttradrntes, n• 
1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Se:rta· 
feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados desta pubUcaçllo, 
apreSt'ntar suas razões por eKrito r devidamente acompanhadas de 
documentos comprobatórios do dlftito de posse ou domlnJo. Nlo 
havendo manlfestaçlo no prazo, o imóvel será automaticamente 
revertido ao Patrimônio Municipal. sendo-lhe dada a destin.açio 
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social per1inente ou realhado outro proc,..lmento administnUvo 
que o cll.'lo requer. 

( EMTU ) 

PORT ARJA N• 101/2003 

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - E.M. T.U, usando das atribulçl)es 
legais que lbe slo conferidas pelo Decreto o• A640198 art.ll, Inciso 
V e VI, do aono ónlco do Estatuto Social da Empresa, e do 
Decreto o• 0449/2003 - PMM, com fundamento legal na Lei 
Municipal o• 1.13212001 e Ld o• 8666/93. 

RESOLVE: 

Art. t• ·Conceder a titulo de Suprimento de Fundo o 
valor de RS 1.000 (Hum mil Reais) ao Sr. LÉO DOS SANTOS 
MEMDES, Cargo Comissionado de Diretor de Trtnsito da • 
EMTU, para fins de realizar despesu de pronto pagamento 
entendidas como tal as que devem ser efetuadas para atender 
necessidades lnadlhels da admioistraçlo, com aquisiçlo de 
materiais de coos11mo e pagamento de despesas de pequeno vulto. 

Art. 2" • O prazo de aplicaçlo do Suprimento sc:ri 
de 30 (friota) dias, a contar do recebimento do c:bc:que pelo 
suprido. 

Art. J• • Fica obrigado o suprido a prestar contas em 
lO (dez) dias após o tirmlno do pruo de nlidade do suprimento. 

Art. 4°- Esta portaria entra em vigor, a contar de sua 
publlc:açlo, revogadas disposições em cootrúio. 

( 

Dt.sE CltNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presldfncia da EMTU, em 1 I de novembro de 2003. 

CMAS ) 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTiNCIA 
SOCIAL 

RESOLUÇÃO n• 00512003-CMAS 
A Presidente do Conselho Mumaplll de 

Assistência Social de Macapá, no uso das <*ibuições que lhe 
são conferidas pelo art. 3" § 3" da Lei879/Q7 .PMM; 

Considerando a necessidade de se 
dlnarnlzar o processo de eleição das entidades Interessadas 
na Polftlca de Asskttêncla Social; 

· Considerando <inda o que restou 
decidido pelo Colegiado, em reunião Ordinária realizada no dia 
12111/2003. 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar os membros abaixo relacionados 
para comporem, a comissão responsável peto' 
processo de eleição das Entidades 

1. ALCIR JOSÉ DOS SANTOS, 
Rotary Clube Macapâ Sul- RCM 
Presidente; 

2. SUAIN LIMA DE ALMEIDA WORREL, 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura- SEMEC 
3. LIVANEITE GÓES FERREIRA, 
Secretarta Municipal de Traballo e Ação comunitária -
SEMTAC 
4. MONICA SOCORRO PEREIRA COLARES, 
Conselho Regional do Serviço social- CRESS 
5. MARIA DE Fátima DOS REIS BRICIO 
Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos 
do Amapá- APADA. 

Art 2". Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publlcaçao. 
Art 3". Revogam-6e as disp onlrárlo. 

MacapáiAP, 12 de no v de 2003. 

Maria Lucenlra Ferr · eira Pimentel 
Presidente d CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112003-CMAS PARA ELEIÇÕES 

DAS ENTIDADES 
Pelo presente Edital o Conselho Municipal de 

A~>slsléncla Social, convoca a Assembléia Ceral da ~>ocfedade 
civil p•a e54:olha dos seus representantes no Conselho 
Munlclpa~ gestão 200412005 a ser realizado no auditório da 
Secretaria Estadual de Trabalho e Cidadania • SETRACI, 
situada na Avenida Procópio Rola, SIN, Centro, no dia 28 de 
novembro de 2003, ás 08:00h. As Entidades interessadas na 
Poli11ca de Assistência Social deverão credencfar-se junto a 
este Conselho até o dia 24/11,3 apresentando os segutntes 
documentos; 

1. Requerimento; 
2. Cópia do Esta1Uto social da EnUdade; 
3.. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
4. Relatório sintético das Atividades ou outro 

documento que comprove o funcionamento da 
Entidade durante o úkimo ano; 

5. Credenciamento de 02 (Pessoas) que representar<i a 
entidade na assembléia. 

As entidades que dispõe de certlftcado de 
funcionamento concedido por este Conselho de Assistência, 
estão dtspen5ados de apresentar os documentos previstos no 
Item, 2, 3 e 4. 

Serão consideradas h<lbllitadas as entidades 
que apresentarem os seguintes requerimentos: 

• Estejam regularmente constlufdas; 
• Tenham 02 anos interruptos de funCionamento em 

atividades diretas com a A tênàa Social 
Macapá, 12 de novembro de 200 

( CTMM 

c ... -.c.....,....,.,.....r•~ 
1:111.......-.- de c--.* T.--,..rtrs 6 JIIU/ltiO 
is J6:telt-G.W.W .. EMTU. 

• ......: Leiewl'll, ....... ~ ~ _, ....... da 
._....em.. 

) 

-


